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RESOLUÇÃO

DECRETO n.° 071/2012               Rochedo – MS, 16 de Maio de 2012.

“Dispõe sobre a Desclassificação por não apresentar a documentação 
exigida no prazo legal dos Convocados através do Decreto Municipal nº 
065/2012, e dá outras providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ADÃO PEDRO ARANTES, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município e, considerando a homologação do 
Resultado Final Classificatório do Concurso Público de Provas e Títulos, 
constante do Edital n 20/2011, através do Decreto Municipal nº 34/2011, 
de 15 de junho de 2011 e convocação para apresentação de documentos, 
através do Decreto Municipal Nº 065/2012 de 02 de Maio de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretada a desclassificação do abaixo relacionado, por 
não apresentar a documentação exigida no prazo legal.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS:

N º Insc. Nome Candidato 
 Média Classifi- 
 
Final 
cação

3000  MOTORISTA CAT. D

18259 DIEGO APARECIDO QUERINO         
60,00 35

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Maio de 2012.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal

DECRETO


